
INDICAÇÃO Nº 
4749
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam  destinados recursos financeiros para custeio do Instituto Plural de Educação e Cidadania Vila Bela, em Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

O “Instituto Plural de Educação e Cidadania Vila Bela” é importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e de reconhecida utilidade pública do município paulista de Ribeirão Preto. 

Atendendo a centenas de crianças, a instituição vive de doações e recursos provenientes de eventos, o que infelizmente não cobre totalmente suas despesas, motivo pelo qual repasses financeiros do Estado são essenciais para a manutenção da relevante prestação de serviços que capacita profissionalmente milhares de assitidos.


Assim, considerando a importância do trabalho realizado e as escassas fontes de subsídio das atividades oferecidas, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do Governo Estadual para a manutenção dos trabalhos, o que esperamos logo ocorrer, em atenção ao pedido da Ilustríssima Sra. Silvia Helena Seixas Alves Coordenadora Tecnica da entidade.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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